
Prefeitura Municipal de Potim - SP 

EXMO. SR. PREFEITO 

ILMO. PREGOEIRO 

PREGÃO 36/2023 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, já  quálificádá,  
vem, respeitosámente á  honrosá presençá de Vossá Senhoriá, com fulcro ná Lei 
8.666/93, párá, tempestivámente, oferecer o presente RECURSO, pelás rázo es 
fá ticás e jurí dicás ádiánte expostás. 

1. DOS FATOS 

Está Empresá párticipou de devido certáme licitáto rio neste 
Municí pio, quál sejá, o Pregá o n. 36/2023, pore m, foi “desclassificada” em rázá o 
de umá suspensá o de direito de contrátár com á prefeiturá de Nová Odessá, Estádo 
de Sá o Páulo, sob o álegádo árgumento de que constá impedimento junto áo “TCE-
SP”. 

Primeirámente, está Empresá desconhece quálquer sánçá o 
cádástrádá no “TCE-SP”, de modo que requer, desde já , que o ilustre Pregoeiro 
comprove documentálmente á álegáçá o, mesmo porque ná o houve párticipáçá o no 
o rgá o Estáduál que justificásse tál inclusá o. 

Aindá ássim, á u nicá sánçá o de suspensá o de direito de 
contrátár existente, e  referente áo municí pio de Nová Odessá/SP, pore m, 
evidentemente, á suspensá o ápenás se áplicá á quele municí pio e ná o á outros 
municí pios ou o rgá os, como se expláná á seguir. 

2. DAS RAZÕES DE DIREITO.  
 
2.1. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA DECISÃO A 

OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO – NECESSIDADE 
DE REVISÃO – TEMA PACÍFICO NO TCE – SP. 



Nobres julgádores, respeitosámente, á utilizáçá o de puniçá o 
em outro municí pio párá estender á este e  indevidá, posto que ná o pode um ente 
áplicár puniçá o áplicá vel á todos os o rgá os e entes do páí s, á ná o ser em cáso de 
inidoneidáde.  

Logo, áo áplicár á decisá o dáquele municí pio neste Pregá o, 
houve ní tidá extrápoláçá o de compete nciá. 

Conforme árt. 7º dá Lei 10.520/2003, o impedimento do 
direto de contrátár e  áplicádá e álcánçá á Uniá o, os Estádos o Distrito Federál OU o 
Municí pio.  Deverás, o impedimento ou suspensá o do direito de contrátár e  
ábsolutámente restrito áo ente que áplicou, e ná o á todos os entes do páí s. A u nicá 
puniçá o que vále á todos os entes e  á decláráçá o de inidoneidáde, que ná o e  o cáso 
(conforme certidá o em ánexo). 

Aindá sobre cercá dá expressá o “ou” previstá no árt. 7º dá Lei 
nº 10.520/02, Joel de Menezes Niebuhr ensiná que: 

“Perceba-se que o legislador, ao dispor da amplitude das 
sanções administrativas, utilizou a conjunção alternativa 
‘ou’, o que significa que o impedimento de contratar 
abrange apenas o ente federativo que aplicou a penalidade, 

sem estender-se aos demais”. (NIEBUHR, Joel de 
Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 
Curitiba: Zênite, 2008. p. 289.). 

Sobre o ássunto, segue á decisá o do TCE do Estádo de Sá o 
Páulo, por exemplo, do Tribunál Pleno – Processo 2009.989.15-3 (Conselheiro 
Renáto Mártins Costá: 

“Pelo exposto, acolhendo a opinião apresentada pela Chefia de 
ATJ, convergente com o entendimento que ora defendo sobre o 
tema, meu VOTO confirma a liminar de início deferida e 
considera procedente a representação formulada por Injex 
Indústrias Cirúrgicas Ltda., a fim de que a redação do item 3.2.5 
do edital do Pregão Presencial SUPR/Nº 045/2015 seja 
retificada pela Prefeitura de Barueri, dele se excluindo a 
vedação à participação das empresas que, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/02, encontrem-se impedidas de 
licitar e contratar com a Administração. Além disso, a fim 
de harmonizar o conteúdo integral da cláusula impugnada 



com o entendimento aqui defendido, deve a Prefeitura, do 
mesmo modo, excluir a restrição direcionada às empresas 
sancionadas na conformidade do art. 87, inciso III, da Lei nº 
8.666/93, limitando-se a vedação, portanto, às empresas 
que suportem decreto de inidoneidade”. 

Não é só, há inclusive entendimento Sumulado no TCE-SP a 
respeito da suspensão ou impedimento do direto de contratar, cuja aplicação é 
restrita ao órgão sancionador: 

SÚMULA Nº 51 - A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR (ARTIGO 87, IV DA LEI Nº 8.666/93) TEM SEUS 
EFEITOS JURÍDICOS ESTENDIDOS A TODOS OS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AO PASSO QUE, NOS CASOS DE 
IMPEDIMENTO E SUSPENSÃO DE LICITAR E CONTRATAR (ARTIGO 
87, III DA LEI Nº 8.666/93 E ARTIGO 7º DA LEI Nº 10.520/02), A 

MEDIDA REPRESSIVA SE RESTRINGE À ESFERA DE 
GOVERNO DO ÓRGÃO SANCIONADOR. 

Sendo assim, Excelências, requer seja revista a decisão 
habilitando-se esta Empresa, amoldando-se a decisão à Súmula 51 do TCE-SP. 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS. 

Ante á todo o exposto, com báse nás disposiço es legáis, 
jurisprudenciáis e doutriná riás indicádás nestá defesá ádministrátivá, informa e 
requer seja recebido o presente recurso para o fim de que seja revista a 
decisão de inabilitação da Empresa, considerando-se que a suspensão ou 
impedimento do direito de licitar e contratar se restringe ao órgão que 
aplicou e não a outros órgãos. 

  



Renova os protestos de estima e consideração por esta 
Administração e seus competentes servidores. 

Termos em que, com os i. documentos, j. áos áutos, p. r. 
DEFERIMENTO. 

 De Arápongás-PR, párá 
Potim-SP, 15 de ágosto de 2023. 

 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
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